
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

 CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO JUIZ CORREGEDOR

Referência nº 8500477-40.2019.8.06.0026
Assunto: Pedido de Providências CNJ nº 0010512-42.2018.2.00.0000

PARECER Nº    004  /201  9  -  GAB5  /CGJCE  

Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor-Geral da Justiça,

Cuida-se de pedido de providências formulado perante o Conselho Nacional 

de Justiça visando a uma melhor fiscalização das serventias extrajudiciais de todo o país, 

com  o  objetivo  de  verificar  a  regularidade  quanto  a  elaboração  dos  livros  e  registros 

históricos a fim de armazená-los de uma forma segura e que garanta a preservação dos 

dados no futuro.

Diante  disso,  o  CNJ  requisitou a  todas  as  Corregedorias  estaduais  que 

informem acerca da forma que vem sendo feita essa fiscalização e o que de fato é exigido 

pelo Poder Judiciário em face dos cartórios extrajudiciais.

É, em síntese, o que se tinha a relatar.

A preservação e o cuidado com os documentos públicos sob a guarda das 

serventias sempre foi uma preocupação da Corregedoria do Estado do Ceará, de forma que 

se  garanta  às  futuras  gerações  o  acesso  integral  a  tais  instrumentos,  em  obséquio  ao 

princípio da segurança jurídica, que deve nortear as atividades notariais e de registro.

Nesse  passo,  no  ano  de  2015  a  Corregedoria  Alencarina  editou  o 
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Provimento n. 13/2015 que regulamenta o procedimento de inspeção extrajudicial ordinária 

anual  no  âmbito  das  unidades  extrajudiciais.  Nesse  diploma  normativo,  consta 

expressamente alguns itens de verificação obrigatória pelos juízes corregedores permanentes 

que dizem respeito à segurança no armazenamento e na inserção das informações nos livros, 

como se pode ver em alguns incisos do art. 4º, §2º, in verbis:

Art. 4º- Na realização das inspeções, o Juiz Corregedor Permanente deverá 
avaliar a atividade das serventias extrajudiciais, conforme os itens previstos 
no questionário-modelo do ANEXO III deste provimento. 

(...)

§2º  Durante  os  trabalhos  o  Juiz  Corregedor  Permanente  verificará,  por 
oportunidade da inspeção:
I – se os atos são lavrados em consonância com o disposto no Código de 
Normas do Serviço Notarial e Registral do Estado do Ceará, disposto no 
Provimento  08/2014,  desta  Corregedoria,  e  se  são  atendidas  as  normas 
específicas, em especial sobre a segurança jurídica dos atos; 
(...)
VII – se a serventia possui todos os livros obrigatórios e se são devidamente 
nominados e numerados sequencialmente; 
VIII – se os livros contêm termos de abertura e, quando encerrados, termos 
de encerramento devidamente assinados; 
IX – se as folhas dos livros se encontram numeradas e rubricadas; 
X – se os atos lavrados são assinados pelos envolvidos, bem como se as 
partes e testemunhas são devidamente qualificadas; 
XI – se a escrituração é feita corretamente em todas as colunas, sem rasuras 
ou uso de corretivo; 
XII – se existem espaços no texto dos documentos ou nos versos das folhas, 
em branco, sem inutilização, salvo quando destinados a averbações; 
XIII – se os livros de folhas soltas estão sendo encadernados logo após o seu 
encerramento, com capa dura e de qualidade que garanta a conservação dos 
livros;
(...)  

Por fim, convém salientar que alguns cartórios extrajudiciais já dispõem de 

sistemas dessa natureza, de modo a permitir a realização de backup dos dados em nuvem. 

Todavia, deve-se reconhecer que a  grande  maioria das serventias ainda não implementou 

tais ferramentas por falta de estrutura e renda suficiente para fazer frente a essas demandas, 

de forma a exigir uma breve solução pelo Poder Público.

É  o  parecer,  s.m.j.,  que  submetemos  à  superior  consideração  de  Vossa 

Excelência.
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Fortaleza (CE), 06 de março de 2019

Respeitosamente, 

DEMETRIO SAKER NETO
Juiz Corregedor Auxiliar

Eduardo Menezes de Oliveira
Auxiliar do Juiz Corregedor
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